
 

E-mail: secretaria@camaracolatina.es.gov.br 

Cx. Postal 242 – Colatina – ES – CEP.: 29700-220                                                  TELEFAX (27) 3722-3444 

MOÇÃO N.º             /2023 
 
Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Colatina. 
 

O Vereador que esta subscreve requer a V. Ex.a. Senhor Presidente, após 
ouvida a douta decisão do Plenário desta augusta Casa de Leis, seja endereçada 
cópia da presente Moção de Aplausos ao Sr. Edmar Dias do Valle, em 
reconhecimento a sua notável contribuição e dedicação ao Corpo de Bombeiros 
Militar do Estado do Espírito Santo se tornando atualmente o bombeiro militar mais 
antigo em serviço ativo de todo o Estado. 

O 1° SGT RR Edmar Dias do Valle é uma verdadeira referência de 
comprometimento e resiliência no âmbito da corporação. Sua trajetória é marcada 
por décadas de serviço exemplar, o que o torna o militar mais antigo em serviço 
ativo de todo o Estado do Espírito Santo. 

A reconvocação do Sr. Edmar ao serviço ativo é um testemunho de sua 
dedicação inabalável à causa do Corpo de Bombeiros e à segurança da população. 
Sua experiência e conhecimento são inestimáveis para a corporação e para as 
futuras gerações de bombeiros. 

Esta Moção de Aplausos é uma singela forma de expressar nossa admiração 
profunda por sua carreira notável e uma maneira de inspirar outros a seguirem seu 
exemplo de serviço abnegado à comunidade. Que esta homenagem represente 
nosso sincero reconhecimento e gratidão pelo compromisso do Sr. Edmar Dias do 
Valle com a segurança e bem-estar de nossos cidadãos. 

Nestes lindes, após ouvida a douta decisão do Plenário seja registrada nos 
Anais deste Poder Legislativo, esta Moção de Aplausos ao Sr. Edmar Dias do Valle, 
em reconhecimento a sua notável contribuição e dedicação ao Corpo de Bombeiros 
Militar do Estado do Espírito Santo se tornando atualmente o bombeiro militar mais 
antigo em serviço ativo de todo o Estado. 

 
 

 
 

Sala das Sessões, 
Em, 04 de setembro de 2023. 

 
 
 

 

Autenticar documento em http://camaracolatina.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 310038003900320030003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em http://camaracolatina.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 310038003900320030003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em http://camaracolatina.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 310038003900320030003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

mailto:secretaria@camaracolatina.es.gov.br


Autenticar documento em http://camaracolatina.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 310038003900320030003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r ôn i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

http://camaracolatina.nopapercloud.com.br/autenticidade utilizando o identificador 310038003900320030003A005000

Assinado eletrônicamente por Olmir Fernando de Araújo Castiglioni em 04/09/2023 15:21 

Checksum: 23F92B1575017EDF6F36FFE7B56D927F520F87DF7ECE7B5425B80BA8E9352710

Autenticar documento em http://camaracolatina.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 310038003900320030003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.




